
 

Prezados fornecedores, 

O Hospital Baleia informa que mantém, de forma contínua, processos de contratação 

conduzidos conforme regras, critérios e prazos definidos em editais e instrumentos 

convocatórios próprios. 

Com o objetivo de assegurar a integridade, a transparência e a isonomia desses 

processos, julgamos necessário reafirmar, de forma clara e institucional, as diretrizes 

que regem a relação da Instituição com seus fornecedores durante a condução de 

processos de contratação. 

Após a publicação de editais ou instrumentos equivalentes, não são admitidas 

abordagens por canais informais, incluindo contato direto com profissionais de 

diferentes áreas do hospital, com o objetivo de discutir especificações técnicas, 

questionar critérios, manifestar insatisfações, influenciar decisões ou sinalizar riscos de 

impugnação. Tais iniciativas, realizadas fora dos canais oficiais previstos nos 

respectivos instrumentos, não são compatíveis com os princípios de governança, 

transparência, isonomia e integridade adotados pela Instituição. 

O Hospital Baleia reconhece que dúvidas, questionamentos técnicos, manifestações de 

mercado e eventuais inconformidades são legítimos e inerentes a processos 

concorrenciais. No entanto, qualquer dúvida, discordância, pedido de esclarecimento 

ou impugnação deverá ser formalizado exclusivamente na forma, nos prazos e pelos 

meios expressamente previstos nos instrumentos convocatórios, jamais por contatos 

informais, diretos ou paralelos junto a colaboradores da Instituição. 

Ressaltamos, ainda, que qualquer tentativa de frustrar, direcionar, interferir ou fraudar 

processos de contratação, bem como de influenciar indevidamente sua condução, 

poderá ensejar a aplicação de sanções administrativas, nos termos previstos nos 

regulamentos internos e demais normas aplicáveis, incluindo, entre outras medidas, a 

suspensão do fornecedor de participar de futuros processos de contratação 

promovidos pela Fundação. 

Este comunicado tem caráter orientativo e preventivo, aplicando-se a todos os 

processos de contratação da Instituição, com o objetivo de preservar a lisura, a 

equidade entre os participantes e a credibilidade institucional. 

 

Atenciosamente, 
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Bianca Carolina Ferreira Rocha 

Assessoria Jurídica 

Fundação Benjamin Guimarães 

 

Jonata Ferreira Vette 

Presidente da Comissão de Contratação 

Fundação Benjamin Guimarães 
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